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DECRETO MUNICIPAL Nº 1.110/2024, DE 05 DE DEZEMBRO DE 

2024. 

 

Dispõe sobre a promoção de Subinspetor para Inspetor, no 

Município de Crateús e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, EM EXERCÍCIO, DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 71, IV da Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO o teor do art. 71, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 

que regulamenta as atribuições do Prefeito Municipal, como segue: "Art. 71. 

São competências do Prefeito Municipal: IV-sancionar, promulgar e fazer 

publicar as leis aprovadas pela Câmara e expedir decretos e regulamentos para 

sua fiel execução."; 

 

CONSIDERANDO o art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal, que 

determina que: "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito 

e a coisa julgada”; 

 

CONSIDERANDO o pareceres jurídicos da Procuradoria Geral deste 

Município, quais sejam: Parecer n°. 347/2024/ASSEJUR, Parecer nº. 

348/2024/ASSEJUR e Parecer nº. 355/2024/ASSEJUR, os quais entendem a 

existência do direito adquirido, bem como sentença já transitado em julgado, 

processo n° 0000683-44.2020.5.07.0025 (Justiça do Trabalho de Crateús), 

que versa sobre o tema, confirmando o direito adquirido do indivíduo em 

processo semelhante; 

 

CONSIDERANDO o teor do art. 15, da Lei 575/06, de 16 de marco de 2006, 

que regulamentava os critérios para promoção ao cargo de Inspetor na Guarda 

Civil Municipal. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Art. 1°. Fica decretado a promoção à graduação de INSPETOR da 

Guarda Civil Municipal de Crateús-CE, conforme estabelecia o art. 15, da Lei 

575/06, de marco de 2006, o seguintes Guardas: 

 

À GRADUAÇÃO DE INSPETOR: 

 

1. Subinspetor – Mat. 3731 – ANTÔNIO NESÂNYO SOARES 

CAVALCANTE; 

2. Subinspetor – Mat. 2591 – GHDSON OLAVO LEITÃO; 

3. Subinspetora – Mat. 0497 – NASCISA DE SOUSA SILVA. 

 

Art. 2° - Fica reconhecido o reenquadramento da classificação hierárquica dos 

promovidos, conforme estabelece a legislação vigente à época do direito 

adquirido, art. 15, da Lei 575/06, de marco de 2006.  

 

Art. 3º - Fica estabelecido o pagamento dos vencimentos retroativos desde a 

entrada do requerimento, datados nos seguintes dias: 

 

1º - 10/07/2024. 

2º - 28/08/2024. 

3º - 07/08/2024. 

 

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS, EM 05 DE 

DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

Prefeito Municipal de Crateús 
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